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PITEFEITUR,{ MUNTCIFÂL DE JAGUARÃO
Estado do Rio Grande do Sul

Âv. 2{} de §etembr*,172 - CEP 96300-000
Fcne: {53} 3261-5924

§ECR§TÂHTÂ NE T}ES§!{\/OLYTSTENTO SOCIAL E
IIÂBlTÂÇr1O

SUIlrlTO ABITIVOAO TERMO DE
CoLABORAÇÂO N" 03/2(}19, ENTRE O
ifiI,JI'{t§IPIO NE JAÊUÂRÂO, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE
DESENVOLVIMEHTO SOCIAL E
ASSOCTAçÃO BTNEHCENTE CEL.
AUGUSTO CESAR DE LEIVAS, NA
FORMA ÂBAIXS.

O de MIJ}IICIFIS OE JÀGUARÃO, PON I'{TERMÉBNO üA §ECRETARIÂ Dc DE§ENVCILVIMENTo
§OCIAL E *IÂBITÀçÃO, inscrito *c CNPJ sob no 88.,414.552/CICI01-C7, eom sede Av.Z? de Janeiro no.
422, daravante denominada ADâill?'ll§TÊAÇÂ$ PÚBL|ÇA, neste ato representada pelo prefeito
Rogério Lemos Cruz e a As§oCIAÇÃo gehieF'tcENTE CEL. AUGU§To cÉsAR DE LEIVA§,
inscrito no CNPJ sob + no g*.0$CI.32S1CI0ü1-9$, corn sede a Rua Augusto Leivas,SSS * Centro, no
munlcípio de Jaguar*o, Estadc d* Ric Grende do Sr.*t, domvante denaminada §rganização da
Sociedade Civil - GSC - e neste ato representado por seu Presidente, Sr. Rirardo T. êonçalves Ca
Silva, resclvem, accrdar e ass!*ar * presente termc de sditivo, rege*do-se pela lei 13"01g/2014 e
mediante as cláusulas e condrçõ*s seguintes:

CLÁU§ULA PRIÉIIE§RÀ * ÚSJET*
O presente Termo tem p*r fina[idade:

A) - Alterar a Clausula Terceira * Dos recursos financeiros rlo Termo de Colaboração Originário.
reÍerente ao atendimento a terceira idade:

B) * Retificar a redação da Clausula Terceira * Dos recursos financelros do Termo de
Colaboraçãa C*giniiric

TLÁU§ULA §EGU!{*Ã, . DA VIGÊNCIA
2"1 * §ste Termc Aditiv* terá validad* do Mcs de Janeiro de 2023 a Dezembro de Ê023, de açordo
corno novo plan* de trabalho

CLAUSULA TERÇEIRA * DA RETtFreÂÇÃO BÂ REDAçÃO
Fica alterada a redmçâc daClausiila Terceira, ítens 3-1. do Termc deca[aboração Originário, para:

3.1 - A administração Pública transferirá, par* sxe*uçãc do presenl* tennc de colaboração
RS8"784,00,0ü {Oíta rrril, setecentos e aitenta e quatro reais), anual.

CLAUSULA QUÂRTA * ÜA§ §LÂU§ULAS NÂO ETO$FI*ÀNÂS
Permanecett inalteradas as der$ais cláusulas e condiçÕes da Termo Ce Cotabcraçã* de na03/201g,
que não eolidirem rsrn * prese*le aditiva.
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FREF.ETTURÀ }TUNTCIPÂL DE JAGTTARÃO
§stado do Rio Grande do Sul

Àv.28 de §et*mbrs,l7} - CEP 96300-000
Fone: {53} 326I-5924

SEC]R§T'ÂRIA T}E I}E§ENVOLVilIIENTO SOCIAL E
r{ÂBrTÂÇÀo

GLAUSULA QUthÍTA, - FUBLTCAçÃO
A publicação deste terrno aditiv* nc site oficiat da Frefeitura fiíunicipal de Jaguarâo, que é eondição
indispensável para sua eficácia, s*rá providenciada pela Administraçã* ete uint* dias úteis ao de sua
assinatura.

E assim estarem assirt justas e accrdadas, as paúes íirma o presente Tenns em S3 firês)vias de igual
teor e forrna.

Jaguarão, 05 de dezembro de 2023.
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PrefeÍto $ecretária d9 Deserrv.plvimento §oeial

T. Gonçalves
Presidente da Âssociaçâo
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